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ADENDO MODIFICADOR Nº 001 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 116/2015/SUPEL/RO 

PROCESSO Nº: 01.1601.00586-00/2015/SEDUC 

INTERESSADO: Secretaria de Estado da Educação 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecer material gráfico personalizado 

(squeeze, cartaz, banner, crachá, painel, faixas, cordões, bolsa de mão, sacola tipo mochila, bloco 

de anotações, caneta ecológica, certificados e placas), para atender a realização dos Jogos 

Escolares de Rondônia 2015, Jogos Escolares Especiais de Rondônia 2015, Jogos Escolares da 

Juventude Brasileira/2015 e Jogos Escolares Paralímpicos Brasileiros/2015, conforme 

especificação completa do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

 

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL, através de sua Pregoeira, nomeada 

por meio da Portaria nº 028/GAB/SUPEL, de 30/06/14, publicada no Diário Oficial do Estado de 

Rondônia do dia 02/07/14, vem neste ato informar aos interessados e, em especial, às empresas que 

irão participar desta licitação, que o Edital sofreu alteração no subitem 2.2.2.2: 

 

ONDE SE LÊ: 

2.2.2.2. Deixando a Contratada de iniciar a execução do serviço no prazo estabelecido no subitem 

2.2.2,  

 02 0,4 % por dia 

 

 

LEIA-SE: 

2.2.2.2. Deixando a Contratada de iniciar a execução do serviço no prazo estabelecido no subitem 

2.2.2, deste Edital, ficará sujeita à multa de 0, 4% por dia, imposta no item 9 da cláusula 10.2 DAS 

SANÇÕES do TERMO DE REFERÊNCIA – Anexo I deste Edital. 

 

Os demais itens e anexos do edital permanecem inalterados e, considerando que a presente 

modificação não altera a formulação de propostas, fica mantida a data e horário de abertura da 

licitação. 

 

Eventuais dúvidas poderão ser sanadas junto à Pregoeira e equipe de apoio através do telefone (69) 

3216-5318, ou no endereço sito ao Palácio Rio Madeira, Ed. Rio Jamari/Curvo 3, 1º Andar, Av. 

Farquar, n° 2986, B. Pedrinhas, CEP 76.801-470, Porto Velho/RO. 

 

Porto Velho, 17 de Abril de 2015. 

 

 

 

Maria do Carmo do Prado 

Pregoeira - SUPEL/RO 
Matrícula 300053324 

 


